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RELATóRIO

osetordeLicitaçõesdeVázeaAlegre/CEdeliberou,nosautosdoProcesso
referente à Locação oe or tuáiimóvel localizado na- Avenida vicente Alves costa, no 1549,

Riachinho, destinado 
"o 

ruÀ.iànu."nto da GARAGEM da Secretaria Municipal de saúde de

VáaeaAlegre/CE,sendooreferidoimóvelderesponsabilidadedeJoséHumbertoBezerra
Alexandre, sugerindo qr" o ÃÀ'o, objeto daquele procedimento' se efetivasse através de

INEXIGIBIUDADE, por '" tàú' oa tripotese prevista no Art. 74, Inciso v, bastando para

tanto a sua contratação i.Jiutu, upOi publicação de tal procedimento, observados preços

e condições compatíveis com as praticadas no ramo'

Cumprimos, no entanto' antes mesmo de posicionarmos diante da situaÉo

legal, tecer alguns comentários acerca do presente'

oreferidoimóvelobjetodopresenteproce§so,estarlocalizadocomo
mencionado no objeto u.unu nu Avenúa vicente Alves costa, no 1549, Riachinho, na sede

do Município de Vázea Á"ú; .o* fa.ir acessibilidade a localidade, cujas condições

adequam-seaointeresseoa"noministraçãoMunicipalembuscaramelhorformapossível
para atender as necessidades da secretaria'

PARECER ]URÍDrco

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. VE

DE LEGMMIDADE. SUBSUN6O AOS DITAMES DO

ART. 74, INCISO V DA LEI

ALTERAÇÕES POSÍERIORES.

N. 14.133/21 E SUAS

Vale ressalta nda a inexistência de outros imóveis com característicasr al

apropriadas Pa ra o serviço em tela. Sendo assim, busca-se, com tal Procedimento, a

locação de um imóvel condizente com as finalidades prec ípuas da municiPalidade.

ANÁl URÍDI

Compulsando o Presente Processo, verifica-se que o cumPrimento dos

requisitos legais a que se refere o art.74, § 50 e seus tncisos, da Lei de Licita

O Art. 74, § 50, inciso III, do da Lei no 14'133/21' e suas alterações'

informa que as inexigibilidatei de licitação com o objetivo em aquisição o-u-locação de

imóveis para atendimento 
-ãã.- 

n"c"ssídades do ór9ão, devem ser necessariamente

:rlariioJi " 
o pio."aitn"nto;;; ; instruído' no caso' com elementos que apontem a

iazão de escolha do contratado'

presentes.
oo - Várzea Al
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À luz da Lei no 14.133/21, a licitação é inexigível, em regra,

somente, em ranssl mas exceçoes, caso em que deverá ser justificada, sendo o

cabível instruído das razoes que levaram a tal Procedimento, bem como, a ana

escolha do bem e compatibi lidade do preço em relação ao mercado'

Reza o Art. 74, Inciso V da Lei no l4'I33l2L (Estatuto licitatório):

"An. 74. E inexigívet a ticitação guando inviável a

cimpetiçao, em esryial nos casos de:

V - Aauisição ou tocação-çleinóve! cujas características de

;rÂi;;à;-;- aL iocaTnçao tontem necessária sua

escolha.;

NahipotesedooArt'74'IncisoV'aausênciadeLicitaçãoderivaapenasda
imoossibilidade o" o inturu'à-piúüà ryt 311tt9it9{rãves 

de outro imóvel' que não aquele

selecionado. As característi-àI Oo rmOvet (tais como: tocatiza6o'- dimensãq-edificaÇão'

destinaÉo e etc...) .ao o" àí'"Ãã ràlevância' de modo que a Administração não tem outra

escolha.

Nos termos do aÍt' 72' seu parágrafo único e incisos da Lei Federal no'

t4.t33l2o2,os casos o" i'i"-üülüto" i"lit:úçaã dãvàrao ser precedida de avaliação de

demanda, parecer técnito.,^':u"#ffiü" ;;-iFúã'- atenoimento^ aos requisitos de

habititação, quatificação e'ámatlva de preços e. justificativa, u,!q-9:^-::*provar a

compatibilidade do preço u't"iiãnitutuOo com ó praticado no mercado' in verbls:

'Art. 72. O processo de contratação direta' que

ãrpráia"-ot'àsos de i?extoi?ltiddde " 
d" !itf:-V-!:

l';,Éú;: deverá ser instruído com os segunrcs

documentos:
í\-iàiÃírt de rornatização de. dem1nd.a 

"! :9 !: ,o'rri.-àiiàà 
t«nico pretiminar, análix de rircos' termo oe

-nlír*ra, 
projeto fusico ou proieto executivo;

il - estimativa de aesrysa,' gie deverá sr calculada na

forma estabelecida no aft' 23 desta Lei;

íii - irr*", Íurídico e par&eres tecnicot se for o. casq
';;" ;;;;ri;"ri rt"di'"nto dot rquisitos exisidos;

fr- l-àáririàruA" da compatibitidade da yrevis! le'inr* 
orçmenaáios com o compromisso a ser

assumido;"í1"'JJápr*uAo de que o contratddo preenche os

)nriiità'aà náoitit ção à gualifrcação mínima necessária;

W - razão da escotha do contratado;

Vil - iustificativa de Preço; \-/
iru 1 autorização da dutoridade competente'

íiiAiia Ai*. o ato que autoriza a contrabção direta.ou

;;irrt -deconente 
do contrato deverá ser divulgado.e

"r*iãía ãip"tídõ do público em sítio eletrônico oficial'"

lves Feitosa,4og Patos - CEP:63'54O
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No presente caso ficou comProva do que o imóvel

instalações e localização evidenciem que ele é o único que atende o inte
e

administração,
compatível com

coNcLUSÃO

e o laudo de avaliação Prévia demonstra que o preço do a

o preço de mercado, obedecendo, assim, aos dispositivos leqais.

Várzea Alegre - CE, 24 de maio de 20

clano e Silva

Sub - Procurador do MunicíPio
OAB/CE I577

Diantedoexpo5to,dopontodevistaestritamentejurídico,estaAssessoria
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, verificou-se a

documentação acostada aos- autos do Processo Administrativo de INEXIGIBILIDADE'

voltado para a Locação o" or irrl imóvel local2ado na Avenida vicente Alves costa, no

154g, Riachinho, destinado ao'fuícionamento da GARAGEM da secretaria municipal de

saúde de Várzea Alegre/cr, e áJnoo este de acordo com os ditames da Lei No 14.133121,

esuasdemaisalterações,especialmenteolncisoVdoArt'74'cumprindoorito
estabelecido pelo Art. tz, nip"aàiuro único e incisos do mesmo diploma legal, somos da

opinião que se proceda a PUBúCAÇÃO' para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

{Fl
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Locação de 01 (um) imóvel localizado na Avenida

vicente Alves Costa, no 1549, Riachinho' destinado

ao funcionamento da GARAGEM da Secretaria

Municipal de Saúde de Vázea Alegre/CE'

o Agente de contratação da prefeitura Municipal de vázea Alegre, por ordem do senhor

Ordenador de Despesas da-secretaria Municipal de Finançs' e no uso d"-t'1t funções'

vem abrir o presente ,r.otá'* de Inexigibilidade de Licitação para a Locação de 01 (um)

imóvel localizado na Avenida Vicente Alves Costa' no 1549' Riachinho' destinado ao

funcionamento da cnmceúã secretaria Municipal de saúde de váaea Alegre/cE'

PROCESSO DE rÍ{EXIGTBTLTDADE DE LICTTAçÃo tto 2024'06'0

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

apresentado.

,USTIFICATIVA DO PRECO

Aescolhadoimóveldeve-seaofatodeomesmoatenderaosinteressesda
Secretaria Municipal Ou suJa" ão Município de Vázea Alegre/CE' bem como pelo fato de

que o município não dispõe de imóvel próprio para o funiionamento das Instalações da

GARAGEM da Secretaria l'r"tipuf de saíde' onde o referido dispõe de estrutura e

dimensões adequadas para esta finalidade' dadas a as necessidades da mesma' Dessa

forma, a Secretaria or,o' in 
"tto'na 

deste imóvel' aús avaliação com emissão de laudo

técnico pelo engenheiro do Município'

EimportanteressaltarqueoMunicípionãopossuiimóveisdisponíveisparaestefim,
neste momento, ,"noo ur.ir,-úrscou-se um imóvel vocacionado para tal intuito, tendo este

uma ótima localização, deveias selecionado, no centro da cidade, situado assim em uma

das ruas principais, amplo e apropriado' consequentemente adequado conforme as

necessidades do mesmo e como demonstrado através do Laudo Técnico comprobatório

Fato indispensáver de citar do imóver que se pretende rocar é que, tendo em vista

queoobjetivodosprocedimentoslicitatórioséselecionarapropostamaisvantajosaà
administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação' um dos

,"qriiiao. indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preçq' 
N

o preço pactuado nesse processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação\!/

de acordo com o aferido e estabelecido pelo Laudo de Avaliação prévia do Bem' e que o

lves Feítosa, 4og - Patos - CEP:63.54o-oo Várzea Al
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mesmo está com o valor de mercado compatível com os demais de sua categoria pra

na região do Município de Vázea Alegre/CE, Os recursos necessários para o
pagamento são provenientes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ag

Econômico.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 3.530,00 (três mil
quinhentos e trinta reais) mensais, pefazendo o valor global de 42.360,00 (quarenta e dois
mil e trezentos e sessenta reais).

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na Avenida Vicente Alves Costa, no 1459,

Riachinho, Várzea Alegre/CE, de responsabilidade do Sr. losé Humberto Bezerra Alexandre,

residente na Rua Rosa Gonçalves de Carvalho, no 24, Centro, VÁRZEA ALEGRE/CE,

inscrito(a) no CPF no 500.923.673-72, tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrutura,

área física e localização, e inexistência de outros imóveis com características apropriadas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal De Saúde, além de possuir preço

compatÍvel com o mercado.

FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 '1 001 't 0. 1 22.0037 .2.057 .0000 33903600

FUNDAMENTO LEGAL

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Att. 74,
Inciso V, da Lei Federal no L4.733121, e suas alterações posteriores, verbis:

'Att. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
conpetifrq em especial nos casos de:

Feitosa, 4o9 - Patos - CEP:63.54o-ooo - Várzea AI
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MOTIVO DA ESCOLHA
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Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações
é uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do
artigo 37, )C(I da CFl88, e da Lei Federal no 8.666/93, ressalvados os casos em que a
administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável
e inexigível.
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V - aquisifio ou lxacão de imóvel cujas
instâla@ e de localização tomem
escolha.;

Seguindo o rito estabelecido pelo § 5o, e seus incisos do mesmo diploma legal,
verbis:

"§ 50 Nas contratações com fundamento no inciso V
do aput deste artigq devem ser observados os seguintes
requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservaçãq
dos custos de adaptações, guando imprescindíveis às
necessidades de uülizaÉq e do prazo de amortização dos
Ínvestimentos;

II - certifrcação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;

III - justifrcativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pla AdminÍstração e que
evidenciem vantagem para ela.',

Note-se, pois, que a Lei autoriza a inexigibilidade de licitação para compra ou locação
de imóveis fundada na premissa de que a mesma atenda as necessidades da
administração, cujas instalações e localização condicionem a sua melhor escolha.

Desse modo, a hipotese tratada apresenta-se como um dos casos em que a

administração pode (e deve) efetivamente inviável o processo licitatório, realizando a

contratação direta para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece a Lei Federal no\- 14.133 de 10 de abril de 2021.

Várzea Alegre/CE, 03 de junho de 2024.

Maria Ferna erra

Agente deCo atação

ves Feitosa, 4og - Patos - cEP:63.54o-ooo - várzea A
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DECLARAÇÃO DE TNEXTGTBTLTDADE

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, Maria

Fernanda Bezerra, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta

deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, fundamentada no Art. 74, lnciso V, da Lei no '14.133t21 e suas alterações
posteriores, em favor de: Francisco Roberto Cordeiro, para a LocaÇão de 01 (um) imóvel

localizado na Avenida Vicente Alves Costa, no 1 549, Riachinho, destinado ao

funcionamento da GARAGEM da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE.

Assim, nos termos da Lei, vem comunicar ao Exma. Sra. Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, todo teor da presente declaração, para que

proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

Várzea Alegre/CE, 03 de junho de 2024.

íN
Maria Fern§Àf,lBezerra
Agente de Ôíontratação

Feitos4 4o9 - Patos CEP:
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TERMODE RATIFICAÇÃO

A Exma. Senhora Maria Angelita Ferreira da Silva' Ord

Li
GI

ora

de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, vem no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art.72, inciso VIII' da

Lei n" 14.133/21, e suas alterações Posteriores, e considerando o que

consta do Presente Processo admrnlstrativo, RATIFICAR a declaração de

Inexigibilidade de Licitaçáo para a Locaçáo de O1 (um) imóvel localizado na

Avenida Vicente Alves Costa' no 1549, Riachinho, destinado ao

funcionamento da GARAGEM da Secretaria Municipal de Saúde de Yárzea

Alegre/CE, em favor da Pessoa fisica: JOSÉ HUMBERTO BEZERRA

ALE (ANDRE, inscrito no CPF sob o n 500.923.673-72, sendo que a

respectiva contrataçáo terá como valor de R$ 3.530,00 (três mil quinhentos

e trinta reais) mensais, Perfazen do o valor global de 42,360,00 (quarenta e

dois mil trezentos e sessenta reais)' determinando, outrosslm, que se

proceda a publicaçáo do devido extrato desta Ratificaçáo.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabiveis'

Notihque-se a supracitada pessoa fisica para celebraçáo do

respectivo Contrato.

Publique-se.

YárzeaAlegre/CE, 03 de junho de 2024'

Maria ira da Silva

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Saúde

AlvesFeítosa,4og Patos CEP:6i.54o-o
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A Agente de Contrataçã o da Prefeitura Municipal de Yárzea Alegre, em cumprlme

ratiÍicaçáo procedida Pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria Mun lde

Saúde, faz publicar o extrato resumido do Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No 2024.06.03.'l a seguir: Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na Avenida

vicente Alves costa, no 1549, Riachinho, destinado ao funcionamento da GARAGEM da

secretaria Municipal de saúde de Várzea Alegre/cE. Favorecido: José Humberto Bezerra

Alexandre. Valor Global: R$ 42.360,00 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta reais)'

Fundamento Legal: Art. 24, lnciso V, da Lei no 14.133121 , e suas alterações posteriores.

Declaração De lnexigibilidade de Licitação emitida pelo Agente de Contratação e Ratificada

pela senhora Maria Angelita Ferreira da silva, ordenadora de Despesas da secretaria

Municipal de Saúde.

Várzea Alegre/CE, 03 de junho de 2024

Maria
Agen

,Ntr;n",;,;.
teUeZontratação

c

Setor de Licitações

Alves Fe itosL 4o9 - Patos - CEP:63.54
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a Bezerra
atação

Setor de Licitações

Lves Feitosa, 4o9 Patos - CEP:63.54o-ooo Várzea A
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Certifico para os devidos fins, que foi publicado (Quadro de iso e
Publicações Oficial da Prefeitura) o Extrato da lnexigibilidade de Licitação a

LocaÇão de 01 (um) imóvel localizado na Avenida Vicente Alves Costa, no 1459, Riachinho,

destinado ao funcionamento da GARAGEM da Secretaria Municipal de Saúde de Yárzea

Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE, 03 de junho de2024.

Maria F
Agente

rraI ll.kJit rl.,t a*fiF;JiE ,t

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO


